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MINISTERIO DA SAUDE

GABINETE DO MINISTRO

Portaria n°® 985/GM Em, 05 de agosto de 1999
O Ministro de Estado da Salde, no uso de suasigfis legais, considerando:
a necessidade de garantir o acesso a assisténmatamos Servicos de Saude do Sistema Unico eS8US, em sua plena universalidade;
que a assisténcia a gestante deve priorizar ag@egisem a reducdo da mortalidade materna e palinat
a necessidade de humanizagao da assisténcia degraad parto e ao puerpério no ambito do SUS, e
a necessidade da melhoria de qualidade da assasp¥aenatal e do parto, objetivando a diminuigés @bitos por causas evitaveis, resolve:

Art. 1° Criar o Centro de Parto Normal-CPN, no &mbio Sistema Unico de Saide/SUS, para o atendingentulher no periodo gravidico
puerperal

§ 1° Entendese como Centro de Parto Normal a unidade de saigl@rgsta atendimento humanizado e de qualidadesesamente ao pai
normal sem distécias.

§ 2°0 Centro de Parto Normal devera estar inseridoistersa de salde local, atuando de maneira complamas unidades de sal
existentes e organizado no sentido de promover@iagéio do acesso, do vinculo e do atendimento,ahizando a atencédo ao parto ¢
puerpério

§ 3° O Centro de Parto Normal podera atuar fisianeionalmente integrado a um estabelecimentstessial de saide — unidade intra
hospitalar ou como estabelecimento auténoomuidade isolada, desde que disponha de recursesiame humanos compativeis para pr
assisténcia, conforme disposto nesta Portaria.

Art. 2° Estabelecer as seguintes normas e critdgasclusdo do Centro de Parto Normal, no SUS:
I- estar vinculado as Unidades Béasicas de Saldaalarea de abrangéncia, especialmente as Unida®@zside da Familia;

II- funcionar em parceria com o nivel de referénciairséério, que garantird o atendimento dos casodifidados e encaminhados pe
unidades basicas as quais esta vinculado;

11I- manter informados os Comités de Mortalidadetdfiaa e Neonatal da Secretaria Municipal e/ou Esiade Salde a que estiver vinculado.
Art. 3° Definir que ao Centro de Parto Normal- Cleaéhe as seguintes atribui¢des:

I.  desenvolver atividades educativas e de humarozaggando & preparacéo das gestantes para ogeguerto nos CPN e da
amamentacao do recém-nascido/RN;

1. acolher as gestantes e avaliar as condi¢cdeaulte materna;

11l. permitir a presenca de acompanhante;

IV. avaliar a vitalidade fetal pela realizagcao detpgrama e de exames complementares;

V. garantir a assisténcia ao parto normal semdaagrespeitando a individualidade da parturiente;
VI. garantir a assisténcia ao RN normal;

VII. garantir a assisténcia imediata ao RN em sitea eventuais de risco, devendo para tal, dispgrdfissionais capacitados para pre
manobras bésicas de ressuscitacédo, segundo poxativlicos estabelecidos pela Associacio BrasitkirPediatria;

VIII. garantir a remocédo da gestante, nos casosteais de risco ou intercorréncias do parto, endades de transporte adequadas, no
méaximo de 01 (uma) hora;

IX. garantir a remogao dos RN de risco para sesviloreferéncia, em unidades de transporte adesjuaalarazo maximo de 01 (uma) hora;
X. acompanhar e monitorar o puerpério, por um perfainimo de 10 dias (puerpério mediato), e

Xl. desenvolver agdes conjuntas com as Unidad&adde de referéncia e com os programas de Saddeniba e de Agentes Comunitarios
Saude.
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Art. 4° Definir que séo caracteristicas fisicasC@ntro de Parto Normal:

|- apresentar planta fisica adequada ao acessestinge;

II- estar dotado de:

sala de exame e admisséo de parturientes;

quarto para pré-parto/ parto/ pés- parto — PPP

area para lavagem das maos;

area de prescri¢ao;

sala de estar para parturientes em trabalho de @@ara acompanhantes;
area para assisténcia ao RN.

11l- possuir os seguintes ambientes de apoio:

banheiro para parturientes com lavatério, baciéé&@ne chuveiro com agua quente;
copa/cozinha;

sala de utilidades;

sanitario para funcionarios e acompanhantes;

deposito de material de limpeza;

deposito de equipamentos e materiais de consumo;

sala administrativa;

rouparia / armario.

IV- atender aos requisitos quanto & estrutura fisiesigios nesta Portaria, além das exigéncias estaties em cddigos, leis ou non
pertinentes, em especial as normas do Ministéri®adale, especificas para projetos fisicos de éstaientos assistenciais de saude;

V- como unidade intr&ospitalar pode compartilhar os ambientes de agmio outros setores do hospital, desde que estéjaadas em loc
préximo, de facil acesso e possuam dimensdes cormjsatom a demanda de servicos a serem atendidos;

VI- como unidade isolada ndo podera adotar a soldedox individualizado;

VII- com referéncia as instalaces prediais deve atésdexigéncias técnicas das normas de funcionardergstabelecimentos assistencia
saude do Ministério da Saude e dos c6digos de tinais;

VIII- adotar as exigéncias técnicas das normas paraegaego, descarte, acondicionamento, coleta, weesgratamento e disposigao fi
dos residuos solidos de servigos de saude.

Art. 5° O Centro de Parto Normal deve possuir gsiis¢es equipamentos minimos:
mesa para exame ginecolégico

berco comum

mesa auxiliar

cama de PPP

cadeira para acompanhante

mesa de cabeceira

fita métrica
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escadinha de dois lances

duas cadeiras

estetoscopio de Pinard

estetoscopio clinico

esfignomandémetro

material de exames

amnioscopio

sonar

cardiotocégrafo

aspirador de secrecdes

berco aquecido

fonte de oxigénio

baldo auto-inflavel com reservatério de oxigéni@kvula de seguranca

mascaras para neonatos

laringoscépio
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02 (duas) laminas de laringoscépio retas (n°s)0 e 1

canulas orotraqueais

extensdes de borracha

oximetro de pulso

sonda de aspiragao traqueal

incubadora de transporte

fonte de oxigénio na viatura

ambulancia

Art. 6° Definir os Recursos Humanos necessaridaramonamento do CPN:
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| - equipe minima constituida por 01 (um) enfermeioon @specialidade em obstetricia, 01 (um) auxileedfermagem, 01 (um) auxiliar
servigos gerais e 01 (um) motorista de ambulancia.

1I- o CPN poderéa contar com equipe complementanpmsta por 01 (um) médico pediatra ou neonatolagésd1 (um) médico obstetra.

Il - a parteira tradicional podera atuar no Centro deMormal no qual as especificidades regionaislei@is sejam determinantes no ac

aos servicos de saude.

Art. 7° Estabelecer que para fins de remuneracdo dasatasddesenvolvidas pelo Centro de Parto Normamfimcluidos na Tabela

Sistema de Informag8es Hospitalares-SIH/SUS ossteguGrupos de Procedimentos e procedimentos:

35.100.10-9 Cirurgia Obstétrica X

35.086.01-7 Assisténcia ao periodo premonitério pato normal sem distécia em Centro de Parto ldbrm

SH

SP

SADT

TOTAL

PONTO

ANEST

PERM

187,53

0,00

7,25

194,78

0000

0000

02
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35.100-11-7 Cirurgia Obstétrica XI

35.087.013 Assisténcia ao periodo premonitério e ao partmabsem distdcia em Centro de Parto Normal comcateao RN na sala de p:
realizado por pediatra ou neonatologista

SH SP ([ SADT || TOTAL || PONTO || ANEST || PERM

200,63| 0,00 7,25 207,88 0000 0000 02

Art. 8° Determinar que nenhum Centro de Parto Normal podeidnar sem estar devidamente licenciado pelaidatte sanitaria compete
do estado ou municipio, atendendo aos requisitastaotes desta Portaria e legislacio pertinente.

Art. 9° Definir que a construgéo, reforma ou ampliacéo steutira fisica do Centro de Parto Normal devempsetedidas de aprovagéo
projeto junto a autoridade sanitaria local.

Art. 10 Definir que as unidades que preencheremeqaisitos constantes desta portaria passardopardias condicdes necessarias pa
integrar ao Sistema Unico de Saude, como CentRade Normal, e receber a remuneracéo referentpracedimentos de que trata artiga@®
mesma.

Art. 11 Estabelecer que as Secretarias Estadudisnecipais deverdo encaminhar ao Ministério da $girdpostas de implantacéo de Cel
de Parto Normal inseridos nos sistemas locais ddesa de acordo com as prioridades de organizeg@sgisténcia & gestacdo e ao part
ambito dos sistemas de salude estaduais.

Art.12 Determinar que cabe ao gestor estadualralmicipal do SUS realizar as vistorias e adotgrresidéncias necessérias ao cadastrar
dos Centros de Parto Normal.

Art.13 Definir que as Secretarias Estaduais e Mpais, com apoio técnico do Ministério da Saldevedio estabelecer rotinas
acompanhamento, supervisdo e controle que garantammprimento dos objetivos dos Centros de Partoniloem promover a humanizagé
a qualidade do atendimento & mulher na assisténqierto.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data depsiéicacao.

JOSE SERRA
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